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PROJETO DE LEI N.º 4.511, DE 2016 
(Do Sr. Ronaldo Fonseca) 

 
Estabelece regras para o cadastramento de usuários em sítios de 
compra e venda de produtos novos e usados de terceiros na internet ou 
demais meios eletrônicos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-104/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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     O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º. Os sítios na internet ou demais meios eletrônicos que 

disponibilizam espaço para anúncio de compra e venda de produtos 

novos ou usados de terceiros com sede no território nacional deverão 

exigir de seus usuários, no ato de cadastramento, obrigatoriamente, as 

seguintes informações: 

 

I – nome completo; 

II – número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 

ou no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

III – endereço completo; 

IV – endereço de correio eletrônico. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a criação de mais de um 

cadastro com o mesmo número de inscrição no CPF ou no CNPJ. 

 

Art. 2°. As empresas de que trata a presente Lei utilizarão, 

obrigatoriamente, sistema antifraude para a efetivação de cadastro. 

 

Art. 3°. A inobservância das regras para o cadastramento, 

previstas nesta Lei, ensejará a aplicação de multa, no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O crescimento do comércio eletrônico, aliado ao surgimento de 

novas tecnologias, trouxe facilidades no cotidiano de milhares de pessoas 

que desejam vender ou comprar pela internet, tanto produtos novos 

quanto produtos usados. 
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Particularmente, a venda de produtos usados, com a chegada 

dos mega sites que disponibilizam espaço para anúncio, incluíram no 

mundo virtual, além das facilidades, inconvenientes, potencializados por 

um sistema de cadastro de anunciantes frágil e passível de fraudes. 

 

Tal fato pode ser constatado por meio de notícias e 

reclamações sobre ofertas de produtos furtados ou roubados nesses sites 

de anúncios. Atualmente, basta o cadastro de um e-mail e uma senha 

para que uma pessoa anuncie qualquer produto. Apesar de os sites 

disponibilizarem regras para a publicação de anúncios e estabelecerem a 

proibição da venda de tais produtos, anunciantes mal-intencionados 

colocam à venda produtos sem dificuldades. 

 

Um dos casos mais recentes foi a Luca Glaser, de 25 anos, 

atleta de triathlon, que, em julho de 2014, teve sua bicicleta furtada e a 

recuperou, quase dois anos depois, ao reconhecer a sua bicicleta em 

anúncio em um destes sites na internet. 

Cabe lembrar que existe responsabilidade solidária dessas 

empresas por atos ilícitos cometidos, reiteradamente, por meio de 

anúncios de compra e venda de produtos furtados ou roubados em seus 

espaços na internet. O princípio da solidariedade encontra-se estatuído, 

literal e genericamente, no parágrafo único, artigo 7º do Código de 

Defesa do Consumidor. O inciso I, § 1° do art. 14, estabelece que o 

serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias 

relevantes, entre as quais o modo de seu fornecimento. A maneira pela 

qual o cadastramento de usuários é realizado, atualmente, é uma falha 

no serviço, já que coloca os usuários de boa-fé em situação de risco. 

Por essa razão, a empresa deve responder, solidariamente, em caso de 

dano ao usuário. 

Com o intuito de trazer a questão para o debate e proporcionar 

mais segurança, tanto para anunciantes quanto para compradores, 
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ofereço o presente projeto de lei a fim de estabelecer regras para 

cadastramento de pessoas que desejam anunciar nesses sites para a 

venda de produtos novos ou usados em todo o País. 

Na mesma esteira, as regras propostas por meio desta norma 

abrem espaço para mais eficiência nas investigações policiais em 

processos de receptação e venda de produtos oriundo de ilícitos penais. 

 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

RONALDO FONSECA 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
  

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 

à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 

comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 

anúncios publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão informá-los a respeito.  

 

Art. 11. (VETADO).  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Serviço 

 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 

importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, 

montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos.  

§ 1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 

quais:  

I - sua apresentação;  

II - o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi colocado em circulação.  

§ 2º O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado.  

§ 3º O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só não será 

responsabilizado quando provar:  

I - que não colocou o produto no mercado;  

II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste;  

III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 

quando:  

I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 

identificados;  

II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador;  

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis.  

Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 

o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua participação na causação do 

evento danoso.  

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
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dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos.  

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor 

dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:  

I - o modo de seu fornecimento;  

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;  

III - a época em que foi fornecido.  

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.  

§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:  

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;  

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  

§ 4º A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.  

 

Art. 15. (VETADO).  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


